
RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)GARANTIAS CONCEDIDASAOS ESTADOS (I)AOS MUNICÍPIOS (II)Em Operações de Crédito ExternasEm Operações de Crédito Internas

MUNICÍPIO DE VARGEM - SCRELATÓRIO DE GESTÃO FISCALDEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORESORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALJANEIRO A DEZEMBRO  DE  2020SALDO DOEXERCÍCIOANTERIOR 0,000,00
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020Até o 1º Semestre0,000,00 0,000,00Até o 2º SemestreR$ 1,00

Em Operações de Crédito ExternasEm Operações de Crédito Interna
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 13.365.657,33
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)Em Operações de Crédito ExternasEm Operações de Crédito InternaPOR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,00 0,000,00 0,000,000,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,000,00 0,00 0,0013.365.657,33 16.227.939,18 16.047.317,15% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 2.940.444,61 3.570.146,62 3.530.409,77LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 2.646.400,15 3.213.131,96 3.177.368,79CONTRAGARANTIAS RECEBIDASDOS ESTADOS (VII)Em Garantia às operações de Crédito ExternasEm Garantia às operações de Crédito Internas
SALDO DOEXERCÍCIOANTERIOR SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DOS MUNICÍPIOS (VIII)Em Garantia às operações de Crédito ExternasEm Garantia às operações de Crédito InternasDAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)MEDIDAS CORRETIVAS:

0,000,00
0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,00
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00
0,00

0,000,000,00 0,000,000,00 0,00Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00

16.227.939,18 16.047.317,150,00 0,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

FONTE:


